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Em um momento em que as atenções se voltam para o Brasil por causa da Copa do Mundo 
da FIFA 2014, mais compositores e intérpretes podem se beneficiar dessa visibilidade e 
encontrar seu espaço no mercado fonográfico.

Mas o faturamento com a exploração econômica de obras musicais só é garantido se es-
tiverem devidamente registradas conforme a Lei do Direito Autoral, pois sua autoria fica 
comprovada, conferindo ao autor uma série de privilégios sobre suas criações, como vetar 
usos indevidos e novas versões de sua música ou receber sua parcela das receitas prove-
nientes de releituras.

A música feita no Brasil é
produto de exportação

As vAntAgens do registro  
dAs criAções musicAis

Nomes 
como Tom Jobim, 

Roberto Carlos, Chico 
Buarque e, recentemente, 

Michel Teló, com uma canção 
em português que estourou 
no mundo inteiro, são porta-
vozes da música brasileira 

no exterior.

/ direito Autoral
“Autor é A pessoA que criou umA obrA musicAl (com ou sem letrA) ou quem 
AdAptou, ArrAnjou ou orquestrou umA obrA de domínio público. “ (uFrj)

esse mercado movimentou no país 

r$ 392 bilhões em música brasileira
2012

Fonte: mercAdo brAsileiro de músicA, 2012

http://www.musica.ufrj.br/index.php%3Foption%3Dcom_content%26view%3Dcategory%26layout%3Dblog%26id%3D49%26Itemid%3D108
http://www.abpd.org.br/downloads/ABPD_Publicacao2013_CB_final.pdf
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/ regulamentação

O direito sobre as criações musicais de compositores/letristas 
(direitos de autor) e intérpretes (direitos conexos) é regulamen-
tado pela Lei 9.610/98, complementada pela Lei 12.853/13. 

Seu registro é concedido pela Fundação Biblioteca Nacional 
(FBN), sediada na cidade do Rio de Janeiro, que tem postos 
do Escritório de Direitos Autorais (EDA) em vários estados, ou 
pelo Serviço de Registro Autoral, da Escola de Música da Uni-
versidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ). 

O fonograma é 
a fixação de sons de 

uma interpretação de obra 
musical ou de outros sons. 

Cada faixa do CD, DVD ou LP 
é um fonograma distinto. 

(Ecad)

Direitos do autor
/ direito moral
é um direito de 
nAturezA pessoAl do 
Autor, irrenunciável 
e intrAnsFerível, que 
AssegurA A ele:

reivindicAr, A quAlquer tempo, A AutoriA dA obrA.

ter seu nome, pseudônimo ou sinAl convencionAl indicAdo ou 
AnunciAdo, como sendo o Autor, nA utilizAção de suA obrA.

conservAr A obrA inéditA.

AssegurAr A integridAde dA obrA, ou sejA, o direito de rejeitAr 
modiFicAções ou, AindA, utilizAções em contextos que possAm 
cAusAr prejuízos à reputAção ou à honrA do Autor.

/ direito Patrimonial
conFere Ao Autor o direito 
de desFrutAr e dispor dA 
suA criAção, bem como de 
reproduzir, editAr, trAduzir, 
AdAptAr e distribuir suA obrA, 
permitindo seu uso pArA 
Fins econômicos, ou sejA, 
dependendo de AutorizAção 
préviA e expressA do Autor 
ou de seus sucessores. esse 
direito poderá ser negociAdo e 
trAnsFerido pArA umA pessoA 
jurídicA ou outrA pessoA FísicA, 
que pode AutorizAr ou proibir:

A reprodução pArciAl ou integrAl em váriAs FormAs, como em umA publicAção 
impressA ou nA grAvAção dA obrA por meios mAgnéticos ou digitAis.

A edição, A AdAptAção, o ArrAnjo musicAl e quAisquer outrAs trAnsFormAções, 
como A AdAptAção de umA músicA pArA um roteiro de cinemA.

A trAdução pArA quAlquer idiomA.

A distribuição (vendA de cópiAs dA obrA).

interpretAção e execução públicAs durAnte um concerto, Filme ou umA peçA 
teAtrAl.

rAdiodiFusão e comunicAção Ao público viA rádio, tv, cAbo ou sAtélite;

o ArmAzenAmento em computAdor e demAis FormAs de ArquivAmento do gênero.   

Fonte: nA íntegrA de A cAminho dA inovAção – proteção e negócios com bens de propriedAde intelectuAl, 2010

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm
http://www.bn.br/portal/%3Fnu_pagina%3D25
http://www.musica.ufrj.br/index.php%3Foption%3Dcom_content%26view%3Dcategory%26layout%3Dblog%26id%3D49%26Itemid%3D108
http://www.ecad.org.br/pt/direito-autoral/o-que-e-direito-autoral/Paginas/default.aspx
http://www.cni.org.br/portal/data/files/00/FF808081273FFE64012748ABCC9A76CA/Guia%20EmpresarioWEB.pdf
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Sediado na cidade do Rio 
do Janeiro, o Ecad é uma 
instituição privada, sem fins 
lucrativos, que tem por ob-
jetivo principal centralizar a 
arrecadação e distribuição 
dos direitos de execução 
pública musical.

Fora da indústria fonográfica, as editoras musicais 
são pouco conhecidas, mas são elas as responsáveis 
por fazer a obra musical circular, isto é, ser gravada 
por intérpretes, ser utilizada em propaganda, jogos 
eletrônicos e programas de televisão. 
Fonte: relAção entre compositores e editorAs musicAis, 2013

Por meio de acordos com os compositores, as editoras 
administram os direitos autorais de uma determinada 
música, retendo um valor percentual sobre qualquer ar-
recadação proveniente da utilização dessa música.

/ escritório central 
de Arrecadação e 
distribuição (ecad)

/ editoras  musicais

como oportunidAde pArA ex-
pAndir seus negócios, muitos 
ArtistAs criAm suAs própriAs 
editorAs.  o cAntor tim mAiA 
Foi dono dA grAvAdorA vitóriA 
régiA discos e dA editorA 
musicAl seromA Produções. o 
compositor e intérprete djA-
vAn tAmbém tem suA própriA 
editorA, A luAndA edições 
musicAis.

Fonte imAgem: www.pointille.com.br/

com 32 unidAdes Ar-
recAdAdorAs própriAs 
nAs principAis cApitAis 
e regiões do brAsil, é 
AdministrAdo por nove 
AssociAções de gestão 
coletivA musicAl, que 
representAm 574 mil 
titulAres de obrAs 
musicAis (compositores, 
intérpretes, músicos, 
editores nAcionAis e es-
trAngeiros e produtores 
FonográFicos).

A ArrecAdAção sobre execução públicA dA músicA é FeitA pelo 
ecAd, que repAssA pArA umA de suAs AssociAções. se umA músicA 
está editAdA, As AssociAções repAssAm As importânciAs pArA As 
editorAs que, por suA vez, FAzem o repAsse Aos Autores.

Responsabilidades do Ecad e editoras

http://www.ecad.org.br/
http://www.ie.ufrj.br/images/pos-graducao/pped/dissertacoes_e_teses/Daniel_Pesso_Campello.pdf
http://www.ecad.org.br/
http://timmaia.com.br/vitoria-regia-seroma-producoes
http://www.timmaia.com.br/vitoria-regia-seroma-producoes
http://www.ecad.org.br/pt/eu-faco-musica/associacoes/Paginas/default.aspx
http://www.ecad.org.br/pt/eu-faco-musica/associacoes/Paginas/default.aspx
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Fonte: nA íntegrA de ecAd

/ direito de edição gráfica: 
Relativo à exploração comercial de partituras musicais impressas. Geralmente 
exercido pelos próprios autores ou por suas editoras musicais.

/ direito fonomecânico: 
Referente à exploração comercial de músicas gravadas em suporte material. 
Exercido pelas editoras musicais e pelas gravadoras.

/ direito de inclusão ou de sincronização: 
Relativo à autorização para que determinada obra musical ou fonograma faça 
parte da trilha sonora de uma produção audiovisual (filmes, novelas, peças publi-
citárias, programação de emissoras de televisão) ou de uma peça teatral. Quando 
se trata do uso apenas da obra musical executada ao vivo, a administração é da 
editora musical. Já quando se trata da utilização do fonograma, a administração 
é da editora e da gravadora.

/ direito de execução pública: 
Referente à execução de obras musicais em locais de frequência coletiva, por 
qualquer meio ou processo, inclusive, pela transmissão, radiodifusão e exibição 
cinematográfica. Esse direito é exercido coletivamente pelas sociedades de titu-
lares de música representadas pelo Ecad.

/ direito de representação pública:
Relaciona-se à exploração comercial de obras teatrais em locais de frequência 
coletiva. Se essas obras teatrais tiverem uma trilha musical, a autorização para a 
execução da trilha deverá ser obtida por meio do Ecad. 

Os 
autores 

têm os seguintes 
direitos assegurados 
quando as músicas 
estão devidamente 

protegidas:Tipos de direitos sobre 
a criação musical

http://www.ecad.org.br/pt/direito-autoral/o-que-e-direito-autoral/Paginas/default.aspx
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Mesmo que o registro não seja obrigatório para atestar 
a autoria de uma música e sua edição também seja op-
cional (UFRJ), uma das vantagens desse procedimento 
é impedir que outras pessoas possam utilizar o objeto 
de sua criação para fins que não sejam consentidos pelo 
autor, já que existem várias formas de se explorar uma 
obra musical.

Não há uma tabela de preço para cada tipo de uso de uma certa música. Os 
valores são estabelecidos seguindo regras de mercado, variando de acordo com 
as editoras, as gravadoras e seus autores, e determinados em contrato. Por isso 
que o custo para a regravação de uma música de um nome em evidência poderá 
ser maior do que a de outras obras musicais.

Além 
de avalizar a 

saúde financeira dos 
empreendedores do segmento 
musical, o registro faz com que 

problemas como plágio, pirataria 
de produtos musicais e utilizações 

ou execuções não autorizadas 
sejam resolvidos 

judicialmente.

/ vantagens do registro das criações musicais

Como obter o registro
de criações musicais?

/ duas instituições oferecem esse serviço e 
pode-se optar entre uma ou outra.

Fundação Biblioteca Nacional Escola de Música/UFRJ

http://www.musica.ufrj.br/index.php%3Foption%3Dcom_content%26view%3Darticle%26id%3D99%26Itemid%3D131
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/ Fundação Biblioteca nacional

o conjunto de obrAs deve levAr um título, A exemplo de um disco, ou se escolhe o título de umA dAs 
músicAs dA coletâneA seguido dA expressão “e outrAs”.

são permitidos Até dois Autores por pedido, cAso hAjA mAis coAutores, mAis Formulários precisAm 
ser preenchidos.

Há três formas de se requerer o registro de obras musicais:

Pode-se encaminhar o pedido de registro, via Sedex ou carta registrada, para a 
sede da BN na cidade do Rio de Janeiro, ou comparecer em uma representação 
regional do EDA, com os seguintes documentos:

cópiAs do rg e 
cpF do Autor 
(e do coAutor, 
se houver) e o 
comprovAnte 
de residênciA 
do requerente 
principAl.

incluindo váriAs 
composições em umA 
coletâneA com ApenAs 
As letrAs de músicA ou 
somente As pArtiturAs 
dAs obrAs. 

umA coletâneA de 
váriAs composições 
com As letrAs 
dAs músicAs e 
pArtiturAs juntAs.

registro 
individuAl 
de letrA de 
músicA ou 
de pArtiturA 
musicAl. (Fbn)

um exemplAr do 
conjunto dA obrA 
musicAl, com todAs As 
páginAs numerAdAs e 
rubricAdAs ou AssinAdAs 
por todos os Autores que 
constAm no pedido de 
registro, inclusive cApA 
e índice, item obrigAtório 
nA primeirA páginA, 
listAndo todos os títulos 
dAs músicAs.

Formulário de 
requerimento de 
registro AssinAdo 
pelo requerente, 
em que é possível 
deFinir suA 
AutoriA ou 
coAutoriA.

o comprovAnte 
originAl do 
pAgAmento dA guiA 
de recolhimento dA 
união (gru) dA tAxA 
correspondente Ao 
serviço.

conFirA Aqui As instruções detAlhAdAs pArA o registro de obrAs musicAis.

em cAso de deFerimento de pedido, o certiFicAdo de registro de direito AutorAl é enviAdo pArA o endereço 
do Autor em Até 90 diAs, A pArtir dA dAtA do protocolo do requerimento. o prAzo de vAlidAde é de 70 Anos, 
iniciAndo em 1° de jAneiro do Ano subsequente à suA morte.

http://www.bn.br/portal/arquivos/pdf/Procedimentos_para_registro_de_Letras_e_Partituras.pdf
http://www.bn.br/portal/arquivos/pdf/formularioRequerimentoRegistro.pdf
http://www.bn.br/portal/arquivos/pdf/formularioRequerimentoRegistro.pdf
http://www.bn.br/portal/arquivos/pdf/formularioRequerimentoRegistro.pdf
http://www.bn.br/portal/index.jsp%3Fnu_pagina%3D69
http://www.bn.br/portal/arquivos/pdf/Procedimentos_para_registro_de_Letras_e_Partituras.pdf
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O pedido de registro deve ser encaminhado por correio ou entregue diretamente 
na Escola de Música, na cidade do Rio de Janeiro, e deve conter os seguintes 
documentos:

duAs viAs do  
Formulário de 
registro AutorAl, 
AssinAdo pelos 
Autores.

cópiA dA pArtiturA dA 
músicA com todAs As 
páginAs numerAdAs 
e AssinAdAs pelo(s) 
Autor(es). é necessário 
enviAr tAmbém umA 
cópiA dA letrA, se For 
o cAso.

comprovAnte originAl de 
depósito ou trAnsFerênciA por 
músicA A ser registrAdA (pArA 
quem reside ForA dA cidAde 
do rio de jAneiro e outros 
estAdos), pArA morAdores nA 
cApitAl do rio de jAneiro o 
vAlor se tornA diFerente. 

/ escola de música/uFrJ

Fonte: nA íntegrA de uFrj

A forma como se 
consome música mudou 

significativamente nos últimos 
15 anos, com a distribuição 

pela internet dos fonogramas em 
formatos digitais, muitas vezes, 

ferindo os direitos autorais e 
resultando em prejuízos para 

seus criadores. 

Em meio a essa transformação no mercado, surgiu o Creative Commons, uma organi-
zação sem fins lucrativos, que permite o “compartilhamento e o uso da criatividade e 
do conhecimento” por meio de licenças jurídicas gratuitas, baseadas nos princípios da 
propriedade intelectual, possibilitando ao autor escolher, sem custo e sem intermediários, 
quais as condições em que autoriza terceiros a utilizarem suas obras.

encontre 
músicAs pArA 
remixAr, sem 
precisAr pAgAr 
por elAs.

incentive que seu 
público reproduzA suAs 
criAções em seus blogs, 
desde que dAdos os 
devidos créditos.

Autorize que As 
pessoAs compArtilhem 
e usem suAs músicAs, 
mAs sem permitir que 
se lucre com elAs.

No segmento da música, essas licenças 
permitem que um compositor/intérprete:

A orgAnizAção AvisA que não reAlizA registros de obrAs e não é umA AlternAtivA Aos direitos AutorAis. 

http://www.musica.ufrj.br/index.php%3Foption%3Dcom_content%26view%3Darticle%26id%3D291:formulario-de-registro-autoral-%26catid%3D49%26Itemid%3D108
http://www.musica.ufrj.br/index.php%3Foption%3Dcom_content%26view%3Darticle%26id%3D291:formulario-de-registro-autoral-%26catid%3D49%26Itemid%3D108
http://www.musica.ufrj.br/index.php%3Foption%3Dcom_content%26view%3Dcategory%26layout%3Dblog%26id%3D49%26Itemid%3D108
http://creativecommons.org.br/
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Tipos de licenças da 
Creative Commons

/ Atribuição – uso não comercial (by-nc)

Esta licença permite que outros remixem, adaptem e criem obras 
derivadas a partir da obra licenciada, sendo vedado o uso com 
fins comerciais. As novas obras devem conter menção ao autor 
nos créditos e também não podem ser usadas com fins comer-
ciais, porém as obras derivadas não precisam ser licenciadas sob 
os mesmos termos desta licença.

/ Atribuição (by)

 É a menos restritiva de todas as licenças oferecidas e permite que outros 
distribuam, remixem, adaptem ou criem obras derivadas, mesmo que para 
uso com fins comerciais, contanto que seja dado crédito pela criação original.

/ Atribuição – compartilhamento pela mesma Licença (by-sa)

Esta licença permite que outros remixem, adaptem e criem obras 
derivadas ainda que com fins comerciais, desde que o crédito seja 
atribuído ao autor. Todas as obras derivadas devem ser licencia-
das sob os mesmos termos. Dessa forma, as obras derivadas 
também poderão ser usadas para fins comerciais.

/ Atribuição – não a obras derivadas (by-nd)

Esta licença permite a redistribuição e o uso para fins comerciais 
e não comerciais, contanto que a obra seja redistribuída sem mo-
dificações e completa, e que os créditos sejam atribuídos ao autor.

/ Atribuição – uso não comercial – compartilhamento pela mesma  
Licença (by-nc-sa)

Esta licença permite que outros remixem, adaptem e criem obras 
derivadas da obra original, desde que com fins não comerciais, 
contanto que atribuam crédito ao autor e licenciem as novas cria-
ções sob os mesmos parâmetros. Outros podem fazer o down- 
load ou redistribuir a obra da mesma forma que na licença ante-
rior, mas eles também podem traduzir, fazer remixes e elaborar 
novas criações com base na obra original. Toda nova obra feita a 
partir desta deverá ser licenciada com a mesma licença, de modo 
que qualquer obra derivada, por natureza, não poderá ser usada 
para fins comerciais.



/ Atribuição – uso não comercial – não a obras derivadas (by-nc-nd)

Esta licença é a mais restritiva dentre as seis licenças princi-
pais, mas admite redistribuição. Ela é comumente chamada “pro-
paganda grátis”, pois permite que outros façam download das 
obras licenciadas e as compartilhem, contanto que mencionem o 
autor, mas sem poder modificar a obra de nenhuma forma, nem 
utilizá-la para fins comerciais.

Fonte: nA íntegrA de creAtive commons brAsil
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Fonte: A cAminho dA inovAção – proteção e negócios com bens de propriedAde intelectuAl

Quadro resumo Direito Autoral

oBJeto dA 
Proteção

criAções musicAis.

PrAzo de 
vALidAde

dA criAção dA obrA 
Até 70 Anos Após o 
Ano subsequente Ao 
FAlecimento do Autor.

onde requerer
no BrAsiL

FundAção BiBLiotecA 
nAcionAL.

escoLA de músicA, dA 
universidAde FederAl do 
rio de jAneiro.

quAnto
custA

FBn: pessoAs FísicAs pAgAm 
por coletâneA de letrAs/
músicAs ou registro 
individuAl).

escoLA de músicA: vAlor Fixo 
por músicA (mAis tAxA do 
boleto, se For o cAso).

oBservAção o registro não é 
obrigAtório.

direitos 
AssegurAdos

morAL: inAlterAbilidAde dA obrA.

PAtrimoniAL: AproveitAmento 
econômico por meio dA 
publicAção, reprodução, 
execução, trAdução e quAlquer 
outrA modAlidAde de diFusão.

LegisLAção  
APLicáveL 

lei do direito AutorAl, 
nº 9.610/1998.

http://creativecommons.org.br/as-licencas/
http://www.cni.org.br/portal/data/files/00/FF808081273FFE64012748ABCC9A76CA/Guia%20EmpresarioWEB.pdf


Presidente do conselho deliberativo nacional: Roberto Simões
diretor-Presidente: Luiz Barretto   |   diretor-técnico: Carlos Alberto dos Santos
diretor de Administração e Finanças: José Claudio dos Santos | Fotos: banco de imagens

uAmsF – Unidade de Acesso a Mercados e Serviços Financeiros
uAcs – Unidade de Atendimento Coletivo – Serviços
conteúdo: Leandro AndradeseBrAe SERvIçO BRASILEIRO DE APOIO àS 

MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
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Por isso o Projeto de Inteligência Competitiva do Programa Sebrae 2014 quer 
saber mais sobre suas expectativas e satisfação. Responda a breve pesquisa 
que elaboramos especialmente para você e seu negócio!

sua opinião faz a diferença!
PArticiPAr

Ações
recomendAdAs

Registre as obras musicais 

Após concluir a composição das músicas, faça o registro da autoria (conjunto de mú-
sicas ou individualmente) na FBN ou na Escola de Música da UFRJ.

Cadastre as composições no Ecad 

As obras podem ser cadastradas de duas maneiras: músicas com contrato de edição 
devem utilizar a Declaração de Obras Musicais, que informa seu nome, os composito-
res, percentual de participação e editora, e as músicas não editadas devem preencher 
a Declaração de Repertório.

Utilize licenças Creative Commons para estimular a divulgação de seu trabalho.

Mantenha-se informado sobre os rumos do segmento de música e da economia criativa 
no site do Sebrae.

Estude a viabilidade de criar sua própria editora, assim você terá mais controle sobre a 
obra e não precisará repartir os lucros com as editoras musicais.

http://www.bn.br/portal/arquivos/pdf/Procedimentos_para_registro_de_Letras_e_Partituras.pdf
http://www.musica.ufrj.br/index.php%3Foption%3Dcom_content%26view%3Dcategory%26layout%3Dblog%26id%3D49%26Itemid%3D108
http://www.socinpro.org.br/servicos/servicos_cadastro.htm
http://www.abramus.org.br/musica/751/declaracao-de-repertorio/
http://www.sebrae.com.br/setor/economia-criativa/o-setor/musica

